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EMENDA A LEI ORGANICA N° 002/2016

SUMULA:- Altera o § 5° do art. 32, o § 5°
do art. 35 e o § 2° do art. 38 da Lei
Orgéanica Municipal do Municipio de
Marilédndia do Sul, Estado do Paranéa, e da
outras providéncias.

A MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE
MARILANDIA DO SUL ESTADO DO PARANA, NOS
TERMOS DO § 2° DO ART. 27, PROMULGA A
SEGUINTE EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL:

EMENDA

Art. 1° - O § 5° do art. 32 da Lei Orgénica
Municipal de Marilédndia do Sul, Estado do Paranéd, passa a ter
a seguinte redacédo:

“Art. 32 - .. e
§ 5° - A Cémara Municipal
deliberara sobre o veto num 4uUnico turno de discussdo e
votagdo, no prazo de trinta (30) dias de seu recebimento,
considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos
vereadores."

Art. 2° - O § 5° do art. 35 da Lei Orgénica
Municipal de Marilédndia do Sul, Estado do Paranéd, passa a ter
a seguinte redacédo:

"Art.35 = e
§ 5° - O voto sera publico nas deliberacgdes
da Camara e o voto sera nominal casos;"

Art. 3° - 0 § 2° do art. 38 da Lei Orgénica
Municipal de Marilédndia do Sul, Estado do Paranéd, passa a ter
a seguinte redacdo:

"Art. 38 -

§ 2° - Nos casos dos incisos I, II, VIII e
IX, a perda do mandato sera declarada pela Céamara, por voto
nominal e maioria absoluta, mediante provocagcdo da Mesa, de
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qualquer de seus membros ou de partido politico nela
representado, assegurada ampla defesa."

Art. 4° - Esta EMENDA A LEI ORGANICA
MUNICIPAL entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas
as disposicgdes em contrario.

Edificio da Cémara Municipal de Marilandia
do Sul, Estado do Parana, aos 15 de dezembro de 2016.
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